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R E P Ú B LIC A  Ifjgr. PORTUGUESA .

Senhores Deputados.— A lei de 26 de 
Julho de 1912 regulou a expropriação 
por utilidade pública. No seu artigo 15.° 
o seguintes estabeleceu que, no caso de 
impossibilidade da fixação amigável da 
indemnização, se siga o processo judicial, 
o mais se determinou no § 6.° do seu ar
tigo 16.° que o .rendimento colectável, à 
face da respectiva matriz predial, fôsse a 
base da avaliação, estabelecendo-se no §
9.° o suas alíneas a) a f )  dêsse artigo as 
correcções quo pode sofrer aquela base.

No artigo 12.° e seguintes do decreto 
de 15 de Fevereiro de 1913 regulamen
taram- so aquelas disposições de lei, nessa 
parte, e nos §§ 4.° a 7.° do artigo 14.° 
dêsse decreto fixaram-se as normas a se
guir na nomeação de louvados.

Tanto no § 3, 0 do artigo 14.° da loi 
como no §- 3.° do artigo 14.° do decreto 
citados a tentativa de conciliação em juí
zo é, no processo de expropriação, acto 
preliminar indispensável, após a citação, 
para a nomeação de louvados, a qual só 
tem lugar, assim como os actos proces
suais subsequentes, sendo impossível o 
acôrdo na conciliação.

Não previu a lei, nem o seu regula
mento, a depreciação actual da nossa 
moeda, facto de bem palpáveis e doloro
sos efeitos, nem tain pouco que anos de
pois se haviam de estabelecer na nossa 
legislação pátria preceitos como os dos 
artigos 108.° e 109.° do decroto n.° 5:411, 
de 17 de Abril de 1919, que imobiliza
ram transitòriamente, artigo 118.° do de
creto citado, o rendimento da proprieda
de urbana, e, portanto, o rendimento co
lectável.

Da mesma forma r ã o  se previu que, 
quanto á propriedade^ rústica, se haviam

de reconhecer na nossa legislação aque
les efeitos, estabelecendo-se relativamen
te à liquidação dos direitos de transmis
são, quer por título gratuito, quer por tí
tulo oneroso, que o rendimento colectá
vel inscrito na matriz fôsse multiplicado 
por 80, para a determinação do valor 
dessa propriedade, como se estatuiu, de 
facto, no artigo 4.° da lei n.° 1:2253 de 
24 de Setembro de 1921.

E manifesto que impor, nestas circuns
tâncias, ao expropriado a alienação da 
sua propriedade pelo valor que lhe fôr 
determinado pelo rendimento colectável 
inscrito na respectiva matriz, representa 
uma grave injustiça, uma iniquidade, e 
importa uma expoliaçâo, porquanto, nó 
presente momento económico do país, ela 
vale, inegàvelmente, mais, mesmo muito 
mais do quo o valor que por aquela for
ma lhe é atribuído.

Visa, sem dúvida, o projecto de lei da 
autoria do ilustre Deputado Dr. Álvaro 
de Castro, sôbre quo incide êste parecer, 
o propósito de acabar com a injustiça e 
anacronismo dos §§ 6.° a 9.° do artigo 
16.° da lei de 26 de Julho de 1912, mas 
tal projecto parece, pela sua redacção, 
mais preceituar quanto à nomeação de 
louvados no processo de expropriação ju 
dicial, que quanto à forma da avaliação 
dos bens a expropriar.

Assim, não contendo o artigo 1.° dêsse 
projecto matéria nova, pois a sua doutri
na contém-se, na verdade, no artigo 15.° 
da lei de 26 de Julho de 1912 e no arti
go 3.° do decreto de 15 de Fevereiro de 
1913, e não havendo razões plausíveis 
para alterar a forma de nomeação de pe
ritos .fixada no § 4.° do artigo 16.° da 
lei e no artigo 14.° e seus parágrafos do
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decreto referido, é a vossa comissão dé 
legislação civil e comercial de parecer 
que o-projecto do lei referido seja subs
tituído por outro do teor soguinte:

Artigo 1.° Emquanto não forem actua
lizadas as matrizes da contribuição pre- , 
dial proceder-se hár nos processos de ex-

Sala das Sessões, 17 de Março de 1922.

propriação por utilidade pública, à deter
minação do valor dos prédios a expro
priar em harmonia com as disposições 
gerais de direito.

Art. 2.° Ficam por esta íorma revoga
dos os preceitos dos §§ 6.° a 9,° do arti- 

' go 16,° da lei de 26 de Julho de 1912 e 
as mais disposições legais contrárias.

Pedro Pita (com restrições).
Augusto Sampaio Maia. ' ~
Adolfo Augusto de Oliveira Coutinho. 
Félix de Morais Barreira.
José de. Oliveira da Custa Gonçalve.<?, re

lator.

1’rojeeto de lei n.° 6-G
• Senhores Deputados. — Considerando 

que as garantias e privilégios com que o 
Estado e outras' entidades públicas se ro
deiam a êles próprios devem ser de ca
rácter puramente processual;

Considerando que em matéria económi
ca as mesmas entidades devem colocar- 
-se em perfeito pé de igualdade com o 
particular;

Considerando ainda que, como corolá
rio lógico do acima disposto, devem as 
lei? económicas.ser as determinantes do 
valor nas-relações dessas mesmas entida
des com os particulares ; assim:

Artigo 1.° Nas expropriações por utili
dade pública dos prédios urbanos será o 
valor dos ditos prédios determinado por 
acôrdo entre a entidado expropriante o o 
particular.

Art. 2.° Caso o acôrdo seja impossível 
obter-se, serão nomeados peritos, um pela 
entidade expropriante, outro polo expro
priando e ainda um terceiro para desem
pate, nomeação que será feita nos termos 
gerais de direito.

Art. 3.° Fica dCste iriodo revogada toda 
a legislação em contrário e nomeadamen
te a da lei de 26 de Julho de 1912 e sou 
regulamento na parto em que contrariar as 
disposições dêste projecto.

Alvai'O de Castro.
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